
ESTADO OA PARAÍBA

FREFEITORA KOHICIPAL DE SAMTA lUTA

COHISSÀO PERMANENTE DE UCZTAÇÃO

CONTRATO W: 029/2021

PREGÃO ELETRÔNICO 8RP H* 003/2020
TERMO DE CONTRATO QOE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA OE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SAMTA RITA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE SAÚDE E SOARES fi SANTOS CaCRClO DE
PROTUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, PARA PRESTAÇÃO
râ SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO HA FORMA ABAIXO;

Polo prosonto inatrxanonto portieol»! de contrato, de wn lado o Socrotaria Municipal de Saúde
de Santa Rita - inscrita no CHPJ/MF «ob o n» n» 08.694.222/0001-63, oituada i Avenida Fl^io
Ribeiro Coutinho, a/n. Centro, CEP: 58.300-220. Santa Rita. PB, neste ato representada^polo
secretário. Luciano Correia Carneiro. CPF n» 82-7.071.464-04, Carteira ^
doravante sinploiuiionto CONTRATANTE, o do outro lado SOARES S
FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ n'97.532.879/0001-54, R AMAURY DE MEDEIROS, H ^ANTO WtTONIO
CEP SS 293-043 - OARAMHUHS - PE, doravante ai^lesBsnta CONTRATADO, dooidiraa p
contratantes assinar o presente contrato, o qual ae rofferá pelas cláusulas a condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pteggo Eletrônico n' 003/2020,
nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 da Julho de 2002 • ^
Federal n" 0.666, do 21 de Junho do 1993; Lei Complementar n» "3, de 14 ̂
2006; Decreto Federal n« 3.555. do 00 do Agosto de 2000; Decreto » J !! put^"
de naneiro do 2013; Lei Coaplomantar 147/2014; Decreto Federal n 0-S3D de 06 de outubro
de 2015 Decreto n° 9.488 da 31 de agosto de 2018; Decreto Federal n "-024 ̂  20^
setembro de 2019, o logislaçáo pertinente, consideradas as alterações postorio
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: nMil.PTAS
2.1 O presente contrato U» por objeto: or JH^S 8 DIEIMJOWLEW
PARA HUTOICÃO ORAL E EHTERAL. VISANDO ATENDER AS DEMAmAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 8AUDE

^4¥5-gÍí^nto deverá obedecer rigoros«aent- às condições expressas

transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 VALOR B PREÇOS:
3.1 O valor total desta contrato, a base do preço proposto,
um mil quinhentos e vinte e um tesis a cingueata eaatavoa)_^

ó de RS 81.521-SO lOitenta e

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QTDE
PREÇO

UNIT.
TOTAL

11

Cos^lomonto alimentar para
adultos, enriquecida com
vitaminas o minerais, para
uso oral. Acondicionado em
embalagem própria, lata de
40Dg 0 em diversos sabores

Lata SUSTENLAC 300 17,70 RS 5.310,00

22

Módulo de 1- glutamina para
nutriç&o enteral ou oral.
100% da proteínas (100% 1-
glutamina). Isento da sabor.
Sem glúton. ̂ rosentaçào:

sachò Sg

SaobA 6UJTAMAX 200 2,42 R8484,00

26

Espoasanto e gelificanta
para aliaonto quo não altere
a cor, sabor a choiro dos
aliaontoo quontas eu frios.
Isento do amido de milho

modificado, a base de goma

xantana. Sem glúten.

Lata IH3TANTB 430 36,75 B$1S.S02,S0

30

Nutrição enteral em pó, â
base de protoina de soja

isolada, rica em isoflavona,

sem sacarose, lactose e

glúton. 100% ultodextrlna,
acrescida de vitaminas e

íBinerais. Densidade calózica

de no ainimo 1.0 Xcal/mi.

X,ata TROPBIC 300 44,40 R913.320,00

Á  Mm* 80
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31

42

^rasantaçÂo; enbBlagaa con
90O9.

Kutrição enteral em pó, i
baae da protsina de soja

isolada, rica em isoClavena,

hipossódica, sem aaeaxose,

lactoao e glúton. 100%
BwltodoKCrina, ocreacida de

fibras, vitaminas e

mineraia. Densidade calórica

do no mínimo 1.0 kcal/ml.

Apresentação: embalagem com
800g

Alimento para nutrição oral
e enteral, oligostàrica com
proteína do soro do leite,
em pó nutricionalmente

co8:pleta, foratulsdo para
distútbioa digestivos e
absortivoB. Com densidade

calórica padrão de 1,0
kcal/ml, o proteínas

hidroli sadss. Bobalagea:

apresentação com no minimo
400g.

Lata

Lata

ntoPBzc

RSPTZMAX

400

300

48,45

90,75

115 19.380,00

r5 27.225,00

R5 BI.521,50

pelo período de «m -no, exceto par. o. casos previstos

:%'^corS;df o'L-e'gLíl2rfo^co"5!i"-finanCBÍro do contrato, poderá
a relação que as partes pactuaram inicialmente, noa temos do Art. 65,
d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

"^TAB*^dMpMaB°eor^^^por conto da seguinte dotação, constante do orças»nto vigente:

02.101 - FUNDO MUNICIPAL OB SAÚDB
PROGRAMAS:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

10.122.2605.2041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10!301.2605.2051 - ATENÇÃO BÁSICA
10.305.1607.2047 - PREVENÇÃO E CONTROLE DA DST/AIDS
ELEMENTOS DE DESPESA:

3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS;

211 - RECURSOS PRÓPRIOS
214 - RECURSO FEDERAL

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO; entxeauos,

apresentação de Nota Fiscal, conferida e atestada O pagamento^vera ser efetuado
prsro máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Noto durante a
6 2 Os preços serão fixos e irreajustàveia nos temos da legislação em vigo ' ̂ ̂
vigêncir d^ste contrato, salvo os casos previsto, no Art 65, ® J ®
8.666/93, do foma s ser mantido o Equilíbrio Económico-Financeiro
6.3 Psra efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser tpr
as Faturas e Notas Fiscais, as Certidões Negativas do débito CHD do INSS, CRP do FGTS e
com a Fasendo Municipal do domicilio do proponente, devídarnenm será
6.4 O não cumprimento do aubltem anterior, iaçUcara na sustação do
processado apôs a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso
de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA: a exoedicão de
a. O objeto dosta licitação deverá ser entregue parcoladamente,

solicitação de forneeímento pelo Setor Competente, a qual devorã s« f
máximo do 10 (Des) dias a contar da data do recebimento da respectiva

b. Aa entregas do objeto desta licitação deverão ser "»
d. Ptofeitura Municipal do Santa Rita, PB aituada à Avenida Flávlo '
a/n, centro, CEP: 50.300-220, Santa Rita, PB, no prato """l
sempre contados a partir do recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho. O Horário
de entrega deverá ocorrer no período de 08 áa 17 ha, de Segunda ã _

o. Todas aa despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
encargos trabalhistas e pravidanciárlos e outros custos «If^ivaindiretamente de fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta ex^^iva

d, ^praio^^^^génoia do pcaaante contrato será detomljiado: até o final do^nxo^oi'oio>
financeiro da 2021, coneiderado da data da sua assinatura.

• wwde*Wa•yuiee'
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//cíZO-ll
CLÁUSULA OITAVA - DOS EHCARíSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA LICITAHTE VENCa»SA»- ~

8.1 Caberá a Secretaria de Saúda da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB: \ ̂
a. Permitir durante a vig&ncia do Contrata, o acesso doa reproaentantes/proj;

ea^pregodoa da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos naa dapendáncV&
Secretaria da Saúde de Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB. dosde^
devidamente identificados a acompanhadoa por representante do CONTRATANTE;

b. Promover o acompanhamento e a fiscalisaçAo quando da entrega doa produtos, sob
os aspectos quantitativo a qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
deteotadaa o comunicando á CONTRATADA a ocorrência da qualquer fato que exija
medidas corretivas por parte desta;

e. Comunicar á licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos
produtos e interromper imodistomante o fomocimento, ae for o caao;

d. la^edir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregio;
a. Prestar as informações e oa osclarocimentoa que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA

f. Fiacalliar o contrato na fots» disposta no artigo 67 da Lei B.666/93;
g. Efetuar o pagamento á CONTRATADA em atá 30 (trinta) dias após o atesto de Nota

Fiscal/ Fatura do Material a/ou serviços;
h. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio de Setor Competente;
i. Fornecer atestado de capacidade técnico quando solicitado, dasdo que atendidas

as obrigações contratuais.
B.lCaberá á licitante vencedora;

a. Responder, em relaçAo aos seus empregados, por todas ao despesaa
docorrontea da entrega do produto o/ou aerviçoa, tala oomo:^ a)
salários; b) seguros do acidento; c) taxas, ii^ostos o contribuições;
d) indenisações; e) valea-refeição; f) vales-transporto; e g) outraa

por ventura venham a ser criadas a exigidas pelo Governo;
b. Manter, ainda, os sous empregados identificados por crachá,

^  quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles
que seja considerado inconveniente á boa ordem o ás normas
disciplinares da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB; .

c. Respeitar as normaa e procediisantoa de controle e acesso aa
dopendáncias da Soocotaria de Saúda da Prefeitura Municipal do Santa
tu Cft PB'

d  ' Roaponder peloa danos causados diretamente a v ou a terceiros,
'decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, náo
excluindo ou redurindo easa reaponsabilidade a fiaealizaçào ou o
acompanhamento pela Secretaria Municipal da Saúde;

e. Responder, ainda, por quaisquer danos csusados diretaiMn^ a
bane de propriedade da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB, quando essas tenham sido ocasionados por seus
■fifflreoados durante a entrega do produto;

f  Entregar os produtos máximo de 10 (der) dias, contados a par
"da data do assinatura do contrato/e:q>enho. O deseuaprimento ao praío
citado sujeitará a empresa contratada à penalidade de multa,

a. Enearrega-so da entrega dos itens adquirido#, arcando com
qualquor cuato advindo do transporte, carga, descarga, bem como
qualquer serviço relativo ao procedimento do entrega.

h. No ato da entrego do objeto, deverá aer apresentado documento
fiacal válido cotroapondentte ao fornecimento. . « .

i. Comunicar a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB, por eacrito, qualquer anormalidade de caráter urgente eA  prestar oa esclarecimentos que julgar nacoasário;

j  Justificar, no caao de doacumprímanto do prazo citado no item
anterior ou paralisaçáo do fornecimento, por escrito, om até 24 horaa
contadas da entrega fruatrada;

k  Comunicar ao CONTRATANTE, por eacrito, se verificar condiçoos
'que possam prejudicar a prestação ou a iminência do fatos que possam
intorforir na perfeita execução deate contrato, bom como atraso ou
paralisaçáo do fornoeimanto apresentando razões Justifieadoras, m
quais serão objeto do análise, que podorào ser ou náo aceitas polo
Contratante; -j.j-

1, Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, om eonrormieaoo
com o previsto no precediaonto licitstório;

m. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a 8or«
assumidas, aláa do todas aa condições do habilitação o qualificação
exigidas nesta Pregão, durante tods a execução do contrato;

n. Emitir a nota fiscal, constando na moama a Informação sobre os
recursos utilizados para custeie deste contrato;

o. Trazer ao setor de bqionha as Notas Fiscais acos^anhadas das
respectivas certidões de natureza fiscal;

p. Se os produtos entregues forem recusados, a e^resa sera
advertida para o cumprimento iswdiato do suas obrigações, lhe sondo
concedido c prazo máximo de 24 (vinte • quatro) horas, ofo^VMdo a
troca doa produtos ou apresentando defesa num prazo do^4/ (vitvM e
quatro) heras, sob peno de aplicação da multa prevista npst^ e
desuiis sadidaa que se fizerem necessárias. ' \
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CIÁUSUIA HONA - DAS OBRXGAÇÕSS GERAIS, SOCIAIS. COMBRCIAIS E FISCAIS DA VENCEDORA.
9.1 À llcitaftte vencedora caberá, também;

a. Assumir a responsabilidade por todos os encargos pcevidenc
obrigações sociais previstos na legislação social e tsabalr
vigor, obrigsndo-Bo a saldá-los na época própria, ver guo A»-^oua
eapregadoa não manterão nanhum vinculo esipregacicio com a Soer<
de Saúda da Fseleitura Municipal de Santa Rica, FS;

b. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências o
obrigações estabelecidas na legislação especifica do acidentes de
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus
e^cegados quando do fomecimonto do produto ou em conexão com ele,
ainda quo acontecido es dependência da Secretaria d« Saúde da
Prefeitura Municipal de Santa Rita. PB;

e. AsBUBiir todos os encargos de posaival demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionadaa ao fomeeimonto do produto, originariamenta ou
vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e

d. Assumir, ainda, a responeabilidada pelos encargos fiscais e
comerciais resultantes da adjudicação doate Pregão.

e. Obter todas as licençaa, autorizaçõos o franquias necessárias ã
execução do contrato pagando oa emolumentos prescritos em lei.

9.2 Devera a lieitanta vencedora observar, ainda:
a. É expressamente proibida à contratação de servidor portoncente ao

quadro de pessoal da Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal do
Santa Rita. PB durante a vigência do contrato;

b. Expreasamonto proibida, também, a veieulação da publicidade acerca
deste Pregão, salvo se houver prévia autoriração da Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB; o

e. Vedada ê subeontrataçâo de outra empresa para o fornecimento do
produto e/ou serviço objoto deste Pregão.

9 3 A inadiflçiléncia da licitante. com referência aos encargos estabelecidos no siAitw
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a S*cwt"ia ̂  Saúde ^
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB. nem poderá onerar o objeto f®"®
pela qual a licitante vencedora renuncia exprossamento a qualquer '
«ivB ou passiva, com a Sscrotaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.

CLÁÜ9UIA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
10.1 o contrato a aer firmado poderá aer alterado noa eaaos
da Lei 8.666/93. desde que haja interesso da Secretaria de Saúde da
de santa Rita, PB. com a aptesentação das devidas JustificaUvas pf o
10.2 Ho intoroese da Secretaria do Saúde da Prefeitura
valor inicial atualirado do Contrato podará ser aumentado
25% (vinte o cinco por canto), conforma disposto no Artigo 65. parágrafos 1 e Z ,

^^a" a^licitlnte vencedora fica obrigada a aceitar, nas masmaa condições licitadas.
os acréscimos ou supressões que se fiaorem necessários; e ^«^jícAo

b. nanhum acréscimo ou suproaaào poderé exceder o limite estabelecido nesta condição,
exceto es supressões resultantes do acordo entre os partas.

10.3 A inaxeeuçào total ou parcial do contrato enaejo a sua rescisão, conformo disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

a. oa casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório o a ai^ia dafeaa.

10.4 A roocisio do contrato podorá ser: ^
a. determinada por -to unilateral e escrito da Secretaria dt

Municipal de Senta Rita, PB, nos casos enumerados nos incisos I a «I e XV
artigo 70 da Lei mencionada, notifleando-se a licitante vencedora com a
antecedência minima da 05 (cinco) diaa; ou rta-do aua
«migávol, por acordo entre as partes, reduiida a termo neste P"'®®'/®"*® ̂
haja conveniência para a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB; ou .

c  iudicial, nos termos da legislação vigente pertinente a mataria.
10.5 A EOBCiaão administrativa ou amigável será precedida da autorixaçâo escrita
fundamentada da autoridada competente,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
AOS fornecodores/contratadn. que descumprirem total ou parcialmente es
com a Secrecaria da Saúde da Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB, e aoa
cometam atoa viaando a frustrar oa objetivos da licitação, serão aplicadas, penalidades
cablveiB fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes sanções:

I - Advertência; II - Multa:
b) G,3 % (três décimos por cento) por dia. até o trigéaimo dia da atraso,

sobre o valor do fornoeimante

eu aerviço não roalirado. ou sobre a etapa do eronograma fisico de
obras não cui^rido;
b) 10 % (dos por cento) sobra o valor total ou parcial de obrigaçãc
cusqjrida, com o conseqüente cancelamento da nota do empenho ou docu^nto
equivalente. . í v

III - Suspensão Temporária de participação oa licitação e impodiMnto^
contratar com a Administração, por praxo não superior a 02 (dois) enosÀ
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ZV - DeelBxaçio de Inidoneidode para licitar ou contratar com o Adm^
Pública, enquanto perdurarem oa motivoa determinantoa da puniçio ou at
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pa
que aeri concedida aompre que o contratado coaaarcir a Adainistraç^
prejuízos resultantes e depoia de deoorrido o prazo da aançãe aplicada
no inciso anterior.

S 1° O valor da multa aplicada, noa termoo do inoiae II, aorá doaeents
do valer da garantia pcoatada, retido doa pagamentos devidos pela
Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monatariamento,
de coníormidado com a variação de IPCA, a partir do termo inicial, ató a
data de efotivo recolhimento.

S 2* A pena de multa podará aer aplicada cumulativamente com aa demais
sançóes restritivas da direitos penalidades cabíveis fundamentadas na lei
8.66S/93 a na Lei 10.520/03.
53°- A contagem do período de atraso na execução dos ajuates aorá
realizada a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento
de prazo estabelecido para o cumpriisonte da obrigação.
5 4' A Buapenaão tosiporária irgiedirá o fornecedor de licitar e contratar
com a Administração Pública pelos seguintes prazos;

I- 06 (sois) meses, nos caaea de:
a) aplicação de duas penas de advertôncia, no prazo de 12
(doze) meses, aem que o fornecedor/contratado tenha
adotado aa medidas corretivas no prazo determinado pela
Adsilnis tração

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria
forneeida;

II- 12 (doze) Bussaa, nos csaos do:

a) retardamento isotivado da execução do obra, de aorviço, de
suas parceles ou do forneciawnte de bens,
III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casoa de:

a) entregar como verdadeira. sMrcsdoria faiaificada,
adulterada, deteriorada ou danificada:
b) paralisação de serviço, de obra ou do fornecimento de
bons som }usta fundamntaçáo e próvia comunicação A
Administração;

c) praticar ato ilicito visando a frustrar os objetivos de
licitação no âmbito da Adminlatraçâo Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio
doloso, fraudo fiscal no recelhia»nto de qualquer tributo.

S 5° Será declarado inidônoo, ficando impedido de licitar o contratar com
a Administração Pública, por tampo indeterminado, o fornecedor que:

I- não regularizar a inadiapléncia contratual noa prazos
estipulados nos incisos do parágrafo anterior, ou
II- demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Adioiniatraçâo Pública, em virtude de ato ilicito praticado.

S 6' Na modalidade pregão, ao fornecedor quo, convocado dontco do prazo
de validada de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar do entregar
ou apresentar docuz»ntaç4o falsa exigida para o certame, ensejar o
rotordaaianto da execução do seu objeto, cosipoctae-ao do modo inidônoo ou
cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade do b^edimento do licitar
e contratar cem o Hunicipio por prazo nào axiporior a OS (cinco) anos,
sendo deacredenciade do Sistema de Cadastro da Fomeeodores, som prejuizo
das multas previstas em edital e no contrato e das cominaçõoa legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

11.2 A aplicação das sanções administrativas penalidades fundamentadas na Lei 8.666/93
e na Lei 10.520/02. são de co^Mstèncla do ordonador da despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar aa sanções e penalidedes cabiveis, fundamentadas na Lei
8.666/93 e na Lei 10.520/02, detertainará a publicação do extrato de aua decisão no
Semanário Oficial, o qual deverá conter:

I - nome ou razão social do fornecedor e núa»ro de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Fiaicas - CPF;

II - nome e CPF de todos os sócios;
XII - sanção aplicada, com os respectivos prazos de xapedlmento; IV - órgão ou
entidado o autoridade que aplicou a sanção;
V - número do processo; e VI ~ data da publicação.

11.4 Além das penalidades citadas, a liclCante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Regiatro do Fomecodotea - CRP da Prefeitura
Municipal do Santa Rita, PB a, no que couber, ás demais penalidades referidas no Capitulo
IV da Lei a*. 8.666/93.

11.5 Caracterisac-BO-á formal recuas á contratação, podendo a Socrstaria de Saúda ds
Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB, a seu exclusivo Juizo, convocar o» llciffihMa
remanescentas, na ordem de claaaifíeaçáo, para que manifestem intarosae na contrataçãos
em igual prazo, e atendidas todas aa condições editalicias para fornecimento de.rajeto
licitado ou então cancelar o loto as seguintes hipóteses: f \

c) Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da Secretaria de Saúde
Prefoieura Municipal de Santa Rita, PB sem que a lieltante vencedora tenha Mtir.
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• assinado o instrunanto contratual.
d) í^ôs decorridos OS (cincoj dias da assinatura do contrato, sea que tenha i
a execução dos serviços ou fornecimento doa bens, objeto desta licitaçio,
da ter sido solicitada, sem juatificativa de atraso ou com justificativa da
não aceita. » i • a

11.6 Uéa das penalidades eiveis elencadas nos aubitens anteriores, a Mi n . o
prevê einda puniçdes ne esfera criminal, eenAo vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a raalisaçie de qualquer ato da
procedimento lieitatdrio: Pena - detançie, do 06 (sais) mesea a 02
{dois} anos, o multa.

Attt. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisiçio ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I- elevando arbitrariamente es preços; . , ^
II- vendendo, como verdadeira ou perfeita, a»rcadotia falsificada ou
deteriorada; III - entregando uma mercadoria por outra;
IV- alterando substência, qualidade ou quantidade da mercadoria

fornecida;

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta
ou a execuçêo do contrato: Pena - detenção, de 03 (três) a 06 (seis) anos,
e multa.

CLÁUSOIA DÉCUa SECtWDA - DA FISCALISAÇÀO E GESTÃO 00 COHTRATO

12.1 A execução do contrato será objeto de aconçaahamento, controle, fiscalixaçâo e avelia^
por representante da Contratante, designamos pata Gestor do presente contrato o(a) 8r(a .
nvnvcz nrnvÀaio B2HJAMIM, pottador(a) do CPF 701.000.214-25, com lotação fixada na Secretaria
Municipal de Saúde do Município da Santa Rita - PB.
12.2 O fiscal do Contrato, o(a} Sr(a) . LUIZ* ELEHA DOS 3AMTOS SILVA porta^rta) do CPF
299.647.414-72, formalmente deaignado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o poente
termo, serã o responsável pelo fiol cúaq>rimanto das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes sos encargos ccmplementares.

CLÁUSOIA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
Psra dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca oe
Santa Rita.

E, por estarom de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02{dua8) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunha».

Santa Rita r PB, \oi de Fevereiro de 2021

PBIiÓ COTESTEMUNHAS

LUCIMIO^CORReiA CARNEIRO

PELO CONTRATADO
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